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OS PRINCÍPIOS DO EQUADOR COMO 
MECANISMOS FORTALECEDORES 
DE INVESTIMENTOS SUSTENTÁVEIS:  
O COMPLIANCE DO INVESTIMENTO

GRACE LADEIRA GARBACCIO  ·  

 DOUGLAS DE BARROS LAGES

Resumo: O presente trabalho tem como objetivo demonstrar, através 
de uma sistematização textual a aplicação dos Princípios do Equador, 
por instituições !nanceiras, integradas a um sistema de compliance 
capaz de gerar sustentabilidade na área dos investimentos bancários. 
Neste setor, tal prática torna-se fundamental, uma vez que o objetivo  
é criar um ambiente de sustentabilidade de longo prazo, no qual o 
!nanciamento de projetos, que ponham em riscos graves o meio 
ambiente, deve ser evitado. Buscou-se esclarecer como os Princípios 
podem ser aplicados com base em um sistema de governança e!ciente, 
por meio da ética nos negócios e/ou dos marcos regulatórios nacionais. 
O artigo apresenta, por meio de uma pesquisa inserida no método 
lógico dedutivo, realizada a partir da revisão bibliográ!ca da literatura 
brasileira, concomitantemente com base em normas nacionais, o tema 
discutido durante o Seminário Internacional, intitulado “Compliance 
e Sustentabilidade: Perspectiva Brasileira e Portuguesa”, realizado dia 
07 de fevereiro de 2019, na Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, Portugal. Assim, pretende-se expor uma base relacional da 
importância da Gestão de Compliance na área !nanceira, de forma a 

2.
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promover o espírito do desenvolvimento sustentável nas práticas de 
projetos de impactos ambientais relevantes.

Palavras-chaves: gestão de compliance; princípios do Equador; 
investimentos sustentáveis; gestão de riscos

#e Principles of Equator As Strengthening Mechanisms  
of Sustainable Investments: the Conformity of Investment

Abstract: @is paper aims to demonstrate, through a textual 
systematization, the application of the Equator Principles, by !nancial 
institutions, integrated to a compliance system capable of generating 
sustainability in the area of banking investments. In this sector, 
this practice becomes fundamental, since the objective is to create 
a long-term sustainability environment, where !nancing of projects 
that put the environment in serious danger should be avoided. 
It sought to clarify how the Principles can be applied based on an 
eAcient governance system, through business ethics and / or national 
regulatory frameworks. @e article presents the theme discussed during 
the International Seminar, entitled “Compliance and Sustainability: 
Brazilian and Portuguese Perspective”, through a research inserted in 
the deductive logic method, based on a bibliographical review of the 
Brazilian literature, concomitantly based on national standards, held 
on February 7, 2019, at the Faculty of Law, University of Coimbra, 
Portugal. @us, it is intended to expose a relational basis of the 
importance of Compliance Management in the !nancial area, in order 
to promote the spirit of sustainable development in the practices of 
projects with relevant environmental impacts.

Keywords: compliance management; Equator principles; sustainable 
investments; risk management

1. Aplicação dos princípios do Equador em 
interdependência com os pilares de compliance para 
uma gestão sustentável de investimentos

Há que se entender, atualmente, que a função de um banco 
de investimentos é a de “canalizar a poupança pessoal e a 
institucional para os empreendimentos produtivos, contribuindo 
com o desenvolvimento econômico” (Ladd / Wright 
1965, 76). Contudo, para um efetivo desenvolvimento desse 
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mercado, far-se-á necessário entender, por parte das instituições 
patrocinadoras, que a ocorrência de certos riscos pode levar ao 
retorno negativo de capital, uma vez que “as empresas também 
estão sujeitas a situações imprevistas ou até inusitadas na sua 
história” (Arima / Gil / Nakamura 2013, 136).

Assim, uma vez que o risco legal vincula-se tanto à falta de 
tratamento interno de uma legislação mais atualizada, quanto 
a um eventual nível de desconhecimento jurídico e técnico 
de como aplicar a norma ao negócio especí!co, é necessária a 
aplicação interna de pilares da governança corporativa, aptos a 
“clarear as contingências por meio do conhecimento sustentado 
pelo vetor causa e efeitos para melhor conhecer as incertezas 
dos eventos contingentes” (Ibid., 41), ou seja, para prevenir 
possíveis riscos que abalem algum investimento especí!co.

Logo, essa aplicação de pilares de compliance é especialmente 
importante na área bancária, já que “os bancos são instituições 
que fundamentalmente trabalham e gerenciam risco, seja nas 
operações de crédito, na gestão de recursos ou nas atividades de 
tesouraria” (Ibid., 133), e porque “em função do aumento da 
complexidade dos mercados !nanceiros, [...] os capitais para 
investimentos estão hoje em dia mais expostos e suscetíveis à 
especulação” (Ibid., 133).

Nessa ideia, “em Outubro de 2002, um pequeno número 
de bancos [...] reuniu-se em Londres, juntamente com a 
International Finance Corporation (ifc), braço !nanceiro do 
Banco Mundial” (Santos 2012, 05) para discutir questões 
de project $nance “no sentido de desenvolver um sistema 
comum de políticas e linhas de orientação ambientais e 
sociais, que fossem aplicadas globalmente” (Ibid., 5). Assim, 
no ano de 2003, surgem os Princípios do Equador que são 
“um conjunto de exigências socioambientais aplicadas na 
concessão de !nanciamento de grandes projetos, amparadas 
por cláusulas !nanceiras que limitam a sua aplicação a um 
montante !nanceiro mínimo” (international finance 
corporation 2005 apud Dias / Machado 2007, 8). Desse 
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modo, espera-se, com essa política pública, que os Princípios 
“sirvam como base e como um padrão comum para a 
implementação de procedimentos e padrões individuais e 
internos relacionados a questões sociais e ambientais para 
atividades de financiamento” (Ibid., 8).

Nessa esteira, percebe-se que tanto os pilares de compliance, 
como os Princípios do Equador têm por intuito resguardar 
a segurança dos investimentos em projetos. Dessa maneira, 
deve-se “considerar o compliance como uma área de suporte 
interno dos negócios, caracterizando-o por três linhas especiais 
[...] baseadas na lógica prevenir, detectar e responder” (Assi 
2018, 27) e aplicá-las internamente nas instituições !nanceiras 
em conjunto com os Princípios do Equador, uma vez que, 
assim, poder-se-á alcançar uma segurança nos contratos de 
!nanciamento efetiva e e!ciente. 

Então, antes de adentrar-se especi!camente na 
sistematização da gestão de compliance em conjunto com os 
Princípios do Equador, faz-se necessário explicitar quais pilares 
de governança corporativa serão abordados neste estudo e, 
de igual maneira, especi!car os Princípios que deverão ser 
atendidos pela sistematização da gestão para, posteriormente, 
dissecá-los em uma abordagem teórica-prática-pro!ssional.

Assim, em relação aos programas de compliance, importante 
destacar os 9 (nove) pilares que norteiam a segurança de 
uma empresa, sendo eles: a) Suporte da alta administração; 
b) Avaliação de riscos; c) Código de conduta; d) Controles 
internos; e) Treinamento e comunicação; f ) Gestão de terceiros 
(due diligence1); g) Canal de denúncia; h) Investigação Interna; 
i) Auditoria e revisão de melhorias (Ibid., 34).

1 Em suma, a Due Diligence é um processo de pesquisa e análise cujo 
objetivo é conhecer os negócios !nanceiros, tecnológicos, organizacionais 
e jurídicos, com o objetivo de fornecer informações relevantes para orien-
tar e apoiar a decisão da empresa (Londoño 2008, 266) (tradução dos 
autores).



OS PRINCÍPIOS DO EQUADOR COMO MECANISMOS FORTALECEDORES  ...     •     41

De igual maneira, têm-se os Princípios do Equador que 
devem compor uma organização !nanceira para a existência 
de investimentos sustentáveis, quais sejam: 1) Análise e 
categorização; 2) Avaliação socioambiental; 3) Padrões 
socioambientais aplicáveis; 4) Sistema de gestão ambiental 
e social e plano de ação dos Princípios do Equador; 5) 
Engajamento de partes interessadas; 6) Mecanismos de 
reclamação; 7) Análise independente; 8) Obrigações 
contratuais; 9) Monitoramento independente e divulgação de 
informações; 10) Divulgação de informações e transparência 
(associação dos princípios do equador 2013, 6-11)

Nesse sentido, em relação à aplicação do primeiro Princípio 
do Equador — Análise e Categorização — importante destacar 
que a instituição !nanceira, ao receber algum pedido de 
!nanciamento de projeto, deverá fazer “a sua categorização com 
base na magnitude de seus riscos e impactos socioambientais 
potenciais” (Ibid., 6) e ordená-los conforme a categorização 
socioambiental criada pela International Finance Corporation 
(ifc), pela qual os projetos são !ltrados por categorias 
alfabéticas, sendo elas: Categoria A: projetos com potencial 
de risco e/ou impactos socioambientais adversos signi!cativos 
e que sejam múltiplos, irreversíveis ou sem precedentes; 
Categoria B: projetos com potencial de riscos e/ou impactos 
socioambientais adversos limitados, em número reduzido, 
geralmente locais, amplamente reversíveis e prontamente 
controláveis por meio de medidas mitigatórias e Categoria C: 
projetos sem riscos e/ou impactos socioambientais adversos ou 
com riscos e/ou impactos socioambientais mínimos. (Ibid., 6).

No que se refere ao Princípio 2 — Avaliação Socioambiental 
—, veja-se que este requer dos projetos de !nanciamento que 
se enquadrem nas categorias A e B, ou seja, que “o cliente 
realize uma avaliação, que seja satisfatória para a Equator 
Principles Financial Institution (epfi), dos riscos e impactos 
socioambientais pertinentes” (Ibid., 6), bem como que a 
“documentação de avaliação deva propor medidas para 
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minimizar, mitigar e compensar impactos negativos de modo 
pertinente e compatível com a natureza e com a escala do 
projeto proposto” (Ibid., 6). Exemplos apresentados pela 
epfi de projetos que devam conter a referida documentação 
são os que possuem uso e manejo de substâncias perigosas; 
que tratem de produção, transmissão e consumo e!cientes 
de energia; os ligados a questões trabalhistas (incluindo os 
quatro direitos fundamentais no trabalho), os que envolvam 
questões de saúde e, ainda, os que dizem respeito aos Direitos 
Humanos, agindo com due diligence para prevenir, mitigar e 
gerenciar impactos adversos sobre tais direitos, entre outros.

Realizando uma abordagem de aplicação, nota-se, com 
facilidade, que tanto o Princípio 1, como o Princípio 2 podem 
ser instituídos em uma organização !nanceira, por meio da 
simples aplicação do segundo pilar de compliance — Avaliação 
de Riscos — uma vez que este “deve abranger a realização 
de um mapeamento do risco que inclua os pontos-chave 
da organização, as interações signi!cativas com terceiros, 
os objetivos particulares e gerais e as ameaças que poderão 
ser enfrentadas” (Avalos 2009, 65). Ainda, após realizado 
o mapeamento dos riscos em uma aplicação conjunta dos 
Princípios supramencionados aos pilares do compliance, 
“passa-se à fase de desenvolvimento das regras que deverão ser 
seguidas por todos os membros da corporação como forma de 
mitigar tais riscos.” (Assi 2018, 37).

Nesse sentido, surge o Princípio 3 — Padrões 
Socioambientais Aplicáveis —, segundo o qual “o processo de 
avaliação deve, antes de mais nada, veri!car a conformidade do 
projeto com a lei, as regulamentações e as licenças pertinentes 
do país an!trião no âmbito socioambiental” (associação 
dos princípios do equador 2013, 7). Isso “determinará, 
de modo satisfatório à epfi, a conformidade geral do 
projeto com os padrões aplicáveis ou um desvio justi!cável 
da conformidade” (Ibid., 7). De igual maneira, a esse ideal 
de conformidade positiva se estabelece uma relação com a 
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aplicação do Princípio 8 — Obrigações Contratuais — em 
que, “em todos os projetos, o cliente se comprometerá, por 
meio dos instrumentos contratuais de !nanciamento, a atuar 
em conformidade com as leis, regulamentações e licenças 
socioambientais pertinentes do país an!trião” (Ibid., 10).

Em uma apurada análise, percebe-se que os Princípios 
3 e 8 relacionam-se com a aplicação e com o cumprimento 
das normativas internas (cultura empresarial) e externas 
(legislações governamentais), estando completamente ligados 
à institucionalização do terceiro pilar de um programa de 
compliance, qual seja, a criação de Códigos de Conduta. Nesse 
ideal, esses documentos são necessários para a preservação e 
para a segurança das !nanciadoras, uma vez que explicitam 
“o que devo fazer versus o que eu estou proibido de fazer, 
sob pena de me submeter à determinada consequência” (Assi 
2018, 38). Ao instituir tais códigos de ética e manuais de 
comportamento, as instituições !nanceiras podem explicitar 
os tipos de investimentos aos quais seus colaboradores não 
devem se associar, incluindo, para isso, uma análise de caráter 
ético-moral da ação. 

Ao tratar do Princípio 4 — Sistema de Gestão Ambiental 
e Social e Plano de Ação dos Princípios do Equador — e do 
Princípio 9 — Monitoramento Independente e Divulgação 
de Informações —, é importante mencionar que eles foram 
institucionalizados com o objetivo de que, em relação ao 
primeiro Princípio citado, a “todos os projetos das categorias A 
e B, a epfi solicitará que o cliente desenvolva ou mantenha um 
Sistema de Gestão Ambiental e Social (esms)” (associação 
dos princípios do equador 2013, 8) no intuito de “de!nir 
quais as lacunas e os compromissos a serem cumpridos de 
modo a atender aos requisitos da epfi, em consonância com 
os padrões pertinentes” (Ibid., 8). Ao passo que o Princípio 9, 
por sua vez, tem por ideal garantir tanto o “monitoramento 
contínuo, quanto a divulgação de informações após o 
fechamento da operação !nanceira e ao longo da duração do 
!nanciamento” (Ibid., 11).
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Notável que tais Princípios podem atrelar-se sistematicamente 
ao pilar de Auditoria e Revisão de Melhorias dentro dos sistemas 
de compliance, isso porque este busca “mensurar a e!cácia e 
a aplicação das normas, políticas, procedimentos e demais 
controles internos” (Assi 2018, 42), bem como “precisar 
a con!abilidade das informações !nanceiras preparadas e 
compartilhadas dentro da empresa e fora dela, detectando 
inconsistências, fraudes e desvios” (Ibid., 42).

Além disso, o Princípio 4 liga-se, também, aos aspectos de 
Controles Internos de uma empresa, já que ele evidencia a 
“importância e a necessidade de desempenhar corretamente 
sua função, garantindo-se, com isso, a obtenção dos resultados 
esperados dos processos de gestão” (Ibid., 38). Em outras 
palavras é dizer:

O ambiente de controle está relacionado aos controles não 
operacionais, que estão vinculados aos valores das pessoas 
da organização e são igualmente importantes para gerar um 
ambiente de controle saudável. A análise do ambiente tem a 
!nalidade de colher informações para apoiar a identi!cação 
de eventos de riscos, bem como contribuir para a escolha de 
ações mais adequadas para assegurar o alcance dos objetivos 
do macroprocesso (brasil 2017, 24).

Outrossim, veja-se o Princípio 5 — Engajamento de Partes 
Interessadas — que, pela própria nomenclatura, rapidamente 
pode ser relacionado com a necessidade de encontro do suporte 
da alta administração (principal pilar do compliance), já que 
isso “é a base para a criação de uma cultura organizacional 
em que funcionários e terceiros efetivamente prezem por uma 
conduta ética” (Mendes / Carvalho 2017, 129).

Ainda, importante ressaltar a importância dessa 
implementação em um programa sustentável, uma vez que a 
“função do compliance envolve uma série de atividades com 
naturezas diferentes [...] que devem ser articuladas de forma 
coerente para que sua efetividade seja maximizada” (Mendes 
/ Carvalho 2017, 130). Em prol dessa maximização dos 
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programas de integridade, sugere-se que a aplicação do 
Princípio 5 seja também atrelada às ações de treinamento e 
comunicação defendidas pelo compliance, isso porque “de 
nada adianta o levantamento dos riscos inerentes ao ramo 
de atividade da organização seguido da implementação de 
normas e politicas para mitigá-los, se, ao !nal, nada sai do 
papel” (Assi 2018, 39). De igual maneira, o treinamento dos 
envolvidos nas análises de investimento se faz necessária, já 
que “é fundamental a um programa efetivo de compliance 
que suas diretrizes e bases sejam periodicamente divulgadas, 
explicadas e reexplicadas” (Ibid., 39).

Nessa mesma seara, o Princípio 6 do Equador — Mecanismo 
de Reclamação — liga-se diretamente ao Princípio anterior, 
uma vez que “as funções dos canais de comunicação são duas: 
a primeira, relacionada à resolução de dúvidas [...] sobre como 
agir; a segunda é voltada à comunicação de possíveis ilícitos” 
(Mendes / Carvalho 2017, 140). Este princípio pode ser 
atrelado à segunda ideia, de modo que, quando houver a 
“identi!cação de prática fraudulenta ou lesiva por parte de 
determinado gestor ou colaborador, um canal de denúncia 
deve estar à disposição para reporte, investigação e aplicação 
das sanções devidas” (Assi 2018, 40). Assim, tal mecanismo 
pode ser implementado juntamente com um dos pilares do 
compliance — canal de denúncias — já que a epfi exige que 
o cliente ligado aos projetos elencados nas categorias A e B, 
crie “um mecanismo de reclamação para receber comentários 
e queixas quanto ao desempenho socioambiental do Projeto” 
(associação dos princípios do equador 2013, 9). 

Nesse sentido, importante mencionar o Princípio 7 — 
Análise Independente — em que a epfi estabelece que para 
o !nanciamento de projetos enquadrados nas categorias A 
e B, “um consultor socioambiental independente, que não 
esteja diretamente associado ao cliente, realizará uma análise 
independente da documentação de avaliação” (Ibid., 9). Tal 
Princípio busca garantir uma segurança nos projetos de alto 
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risco, lançando mão dessa responsabilidade a uma gestão de 
terceiros (due diligence), também utilizado nos programas de 
conformidade. 

Não obstante, o Princípio 10 — Divulgação de 
Informações e Transparência — vem complementar os ideais 
basilares do Princípio 5, em que se busca uma cristalinidade 
ética dos projetos e de seus possíveis !nanciamentos. Para 
isso, a epfi “divulgará publicamente, ao menos uma vez ao 
ano, sobre as transações que chegaram ao Fechamento da 
Operação Financeira” (Ibid., 12), bem como relatará “sobre 
seus processos e a experiência adquirida na implementação 
dos Princípios do Equador, levando em conta considerações 
de con!dencialidade apropriadas” (Ibid., 12). Além disso, os 
clientes das instituições !nanceiras deverão “garantir que, no 
mínimo, um resumo do estudo de impacto socioambiental 
seja disponibilizado e acessível na internet” (Ibid., 12) e, 
ainda, “divulgará publicamente os níveis de emissões de gases 
de efeito estufa [...] durante a fase operacional de projetos 
que emitam mais de 100 mil toneladas equivalentes de co2 
anualmente” (Ibid., 12).

Por !m, em termos de segurança e sustentabilidade 
empresarial, é possível perceber que os Princípios do Equador 
têm o condão de serem utilizados como uma base comum 
de orientação para os agentes !nanceiros que, ao analisarem 
investimentos, perceberão se um projeto é desenvolvido 
de forma socialmente responsável. Logo, a aplicação dos 
Princípios se faz possível e facilitada por meio da inserção 
destes nos pilares de uma gestão de compliance. Em suma, 
a adoção de cada um dos dez princípios pode relacionar-se 
diretamente aos nove pilares de um programa de integridade, 
possibilitando, assim, o alcance da sustentabilidade das 
organizações !nanceiras. 
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2. Análise nacional do controle dos agentes financeiros 
brasileiros: legislações aplicáveis 

Como visto anteriormente, os Princípios do Equador são 
utilizados primordialmente como mecanismo de prevenção 
de riscos dos agentes !nanceiros. Nesse sentido, importante 
destacar que o ordenamento jurídico brasileiro, atualmente, 
possui instrumentos que estabelecem regras e critérios de 
controle a esses agentes, inclusive, possuindo instituições 
bancárias que fazem parte da Associação de tais Princípios, 
como é o caso do Banco do Brasil (bb) que “foi o primeiro 
banco público em nível mundial a aderir aos Princípios do 
Equador [...] em 2005” (banco do brasil, 2005, 2).

Em relação a esse banco, “as questões socioambientais são 
contempladas [...] na sua política especí!ca de crédito” (Ibid., 
2), em que a organização institui que a “responsabilidade 
socioambiental e a capacidade de geração de emprego e renda 
do empreendimento devem ser consideradas na decisão sobre 
operações com risco de crédito” (Ibid., 02). Além disso, a 
adesão aos Princípios é clara ao se vislumbrar que o banco 
não assume “risco de crédito com cliente responsável por 
dano doloso ao meio ambiente, que submeta trabalhadores a 
formas degradantes de trabalho ou os mantenha em condições 
análogas às de trabalho escravo” (Ibid., 02), indo de acordo 
com as nuances do Princípio 2 — Avaliação Socioambiental. 

Em uma apurada análise nacional, além do Banco do Brasil, 
apenas outros 4 (quatro) bancos utilizam os supramencionados 
Princípios, sendo eles o Banco Bradesco s.a., o Banco Votorantim 
s.a, a Caixa Econômica Federal e o Itaú Unibanco s.a. Ademais, 
em termos internacionais, o continente europeu é o que 
apresenta mais bancos com o sistema dos Princípios do Equador 
instituídos, contando com quarenta bancos vinculados, sendo 
seguido pelo continente Asiático e pela América do Norte, 
ambos com quatorze bancos cada e, por !m, pela África e pela 
América Latina com dez cada.
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Voltando os olhos ao Brasil, observa-se que a aplicação dos 
Princípios do Equador, por parte das instituições !nanceiras, 
tem o condão de salvaguardar e evitar má-investimentos em 
projetos com impacto socioambiental. Nessa mesmo sentido, 
o Banco Central do Brasil lançou a Resolução nº 4.327, em 
25/04/14, a qual dispõe diretrizes para “implementação da 
Política de Responsabilidade Socioambiental pelas instituições 
!nanceiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil” (banco central do brasil 2014, 
1). Exemplo disso é o artigo sexto da supramencionada 
resolução, o qual estabelece que o gerenciamento do risco 
socioambiental das instituições mencionadas deve considerar: 
a) sistemas, rotinas e procedimentos que possibilitem 
identi!car, classi!car, avaliar, monitorar, mitigar e controlar 
o risco socioambiental presente nas atividades e nas operações 
da instituição; b) registro de dados referentes às perdas 
efetivas em função de danos socioambientais, pelo período 
mínimo de cinco anos, incluindo valores, tipo, localização 
e setor econômico objeto da operação; c) avaliação prévia 
dos potenciais impactos socioambientais negativos de novas 
modalidades de produtos e serviços, inclusive em relação 
ao risco de reputação; d) procedimentos para adequação do 
gerenciamento do risco socioambiental às mudanças legais, 
regulamentares e mercantis.

De igual maneira, outra regulamentação nacional do Banco 
Central que está ao encontro dos objetivos dos Princípios do 
Equador é a Resolução nº 3.545/2008, que passa a “estabelecer 
exigência de documentação comprobatória de regularidade 
ambiental e outras condicionantes, para !ns de !nanciamento 
agropecuário no Bioma Amazônia” (Ibid. 2008, 1). Além disso, 
outra política de aplicação de !nanciamentos sustentáveis, o 
Banco Nacional do Desenvolvimento (bndes), promove a 
ideia de desenvolvimento sustentável com o “objetivo principal 
da Política Socioambiental [...] com foco em uma concepção 
integrada das dimensões econômica, social, ambiental e 
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regional” (bndes 2018), além de estabelecer “procedimentos 
operacionais para uma análise socioambiental e!ciente dos 
projetos postulantes a um !nanciamento” (bndes 2018). 

Assim, esses exemplos de standards nacionais demonstram 
ser importantes uma vez que, “a exemplo do que ocorre com as 
empresas em geral, o papel dos bancos vem sendo rediscutido, 
sendo significativa a pressão da sociedade no sentido de 
intensificar sua atuação na redução das desigualdades 
sociais” (Vinha / Hacon / Marques 2005, 6). Além disso, 
incentivam que as organizações financeiras devam avançar 
o foco no “crescimento da economia e democratização dos 
serviços e produtos bancários, e no finaciamento de projetos 
de desenvolvimento socioambientalmente sustentáveis” 
(Ibid. 2005, 6).

3. Conclusão 

O presente trabalho buscou apresentar conceitualmente 
os Princípios do Equador, que surgiram em 2003 frente à 
necessidade da criação de mecanismos de políticas e linhas 
de orientação ambientais e sociais em âmbito !nanceiro-
empresarial de um agrupamento de bancos especí!cos. Além 
disso, neste estudo procurou-se realizar uma sistematização da 
possível aplicação dos referidos Princípios por meio de um 
sistema de compliance estruturado. Por !m, investigou-se de 
forma breve a legislação nacional acerca do tema, ou seja, do 
gerenciamento de riscos para a realização de investimentos 
sustentáveis no Brasil.

Em relação aos dez Princípios do Equador, é importante 
perceber que eles possuem a missão de auxiliar e direcionar 
as ações dos agentes !nanceiros, especi!camente bancos, 
na implementação de práticas positivas contra possíveis 
investimentos negativos ao desenvolvimento sustentável, 
sejam os que envolvam danos ao meio ambiente ou os que 
se direcionam a altos riscos ou, ainda, a não efetivação de 
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Direitos Humanos. Nesse sentido, vê-se que a execução de 
tais Princípios pode ser organizada por meio da sua inserção 
aos nove pilares estruturantes de uma gestão de compliance, 
facilitando, assim, sua institucionalização.

Não menos importante, apresentou-se um breve panorama 
nacional e internacional, por meio do qual foi possível perceber 
o número estrito e pequeno de 4 (quatro) bancos brasileiros 
envolvidos na associação dos Princípios. Entretanto, mesmo 
o valor sendo de baixa representatividade, o país conta com 
uma vasta positivação legal, o que facilita o seguimento do 
desenvolvimento das políticas de gerenciamento de riscos em 
investimentos sustentáveis, como é o caso da Resolução nº 
4.327, 25/04/14 e da Resolução nº 3.545/2008, ambas do 
Banco Central. 

Por !m, diante de todo o exposto, é possível concluir que 
a aplicação dos Princípios do Equador pode e deve ser seguida 
pelas instituições !nanceiras como parâmetros internos-
culturais, no intuito de almejar a criação de valor !nanceiro-
empresarial. Além disso, percebe-se que a institucionalização 
de tais Princípios pode ocorrer de forma acessível, por meio 
do encaixe de todos esses aos pilares dos programas de 
compliance, de forma ordenada, íntegra, e!ciente e e!caz, 
!cando as instituições aptas a criarem um prolongamento do 
sucesso das atividades empresariais por meio do fomento em 
investimentos sustentáveis. 
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